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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Data do fato gerador: 24/07/2008

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). VERDADE MATERIAL.
DOCUMENTACAO IDONEA. APRESENTACAO. FASE RECURSAL.
REQUISITOS LEGAIS. INOBSERVANCIA. INADMISSIBILIDADE.

Regra geral, a prova deve ser apresentada na impugnacao, precluindo o direito
do sujeito passivo trazé-la em momento processual diverso, exceto nos
impedimentos causados por for¢ca maior, assim como quando se destine a
fundamentar ou contrapor fato superveniente. Logo, ausente a comprovacgédo de
atendimento dos preceitos legais, ndo se conhece dos documentos acostados a
destempo.

PAF. RECURSO VOLUNTARIO. NOVAS RAZ(~3~ES DE DEFESA.
AUSENCIA. FUNDAMENTO DO VOTO. DECISAO DE ORIGEM.
FACULDADE DO RELATOR.

Quando as partes ndo inovam em suas razdes de defesa, o relator tem a
faculdade de adotar as razGes de decidir do voto condutor do julgamento de
origem como fundamento de sua decisé&o.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira — Presidente

(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz - Relator
Participaram da presente sessdo de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros

da Silveira, Marcio Augusto Sekeff Sallem, Ana Claudia Borges de Oliveira, Marcelo Rocha
Paura (suplente convocado), Renata Toratti Cassini, Gregoério Rechmann Junior, Rafael Mazzer
de Oliveira Ramos e Francisco Ibiapino Luz. Ausente o conselheiro Luis Henrique Dias Lima,
substituido pelo conselheiro Marcelo Rocha Paura.



  15586.001054/2008-91 2402-008.754 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 03/08/2020 DATALEX INFORMAÇÕES LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Francisco Ibiapino Luz  4.0.0 24020087542020CARF2402ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Data do fato gerador: 24/07/2008
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). VERDADE MATERIAL. DOCUMENTAÇÃO IDÔNEA. APRESENTAÇÃO. FASE RECURSAL. REQUISITOS LEGAIS. INOBSERVÂNCIA. INADMISSIBILIDADE. 
 Regra geral, a prova deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito do sujeito passivo trazê-la em momento processual diverso, exceto nos impedimentos causados por força maior, assim como quando se destine a fundamentar ou contrapor fato superveniente. Logo, ausente a comprovação de atendimento dos preceitos legais, não se conhece dos documentos acostados a destempo.
 PAF. RECURSO VOLUNTÁRIO. NOVAS RAZÕES DE DEFESA. AUSÊNCIA. FUNDAMENTO DO VOTO. DECISÃO DE ORIGEM. FACULDADE DO RELATOR. 
 Quando as partes não inovam em suas razões de defesa, o relator tem a faculdade de adotar as razões de decidir do voto condutor do julgamento de origem como fundamento de sua decisão.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. 
  (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira � Presidente
  (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz -  Relator
 Participaram  da presente sessão de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Márcio Augusto Sekeff  Sallem, Ana Claudia Borges de Oliveira, Marcelo Rocha Paura (suplente convocado), Renata Toratti Cassini, Gregório Rechmann Júnior, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Francisco Ibiapino Luz.   Ausente o conselheiro Luis Henrique Dias Lima, substituído pelo conselheiro Marcelo Rocha Paura.
  Trata-se de  recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância, que  julgou improcedente    a  impugnação  apresentada pelo Contribuinte com o fito de extinguir crédito tributário referente ao período de apuração 24/07/2008.
Autuação e Impugnação
Por bem descrever os fatos e as razões da impugnação, adoto excertos do relatório da decisão de primeira instância � Acórdão nº 12-23.728 - proferida pela 14ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro I - DRJ/RJOI - transcritos a seguir (processo digital, fls. 78 a 81):
DA AUTUAÇÃO
Esclarece o relatório fiscal da infração, à fl. 35, que o auto de infração foi lavrado em virtude da empresa ter deixado de apresentar os documentos solicitados, a saber, Livros Contábeis e Folha de Pagamento da competência 13/2004, constituindo, dessa forma, a infração prevista no art. 33 §§ 2° e 3° da Lei 8.212/91 e sua respectiva regulamentação.
2. Revela que não se configurou a circunstância agravante prevista no art. 290 inciso V do Dec. 3.048/1999, por não haver registro de antecedentes de infração nos sistemas informatizados da Previdência Social. Também não ficou configurada circunstância atenuante, uma vez que a empresa não corrigiu a falta durante a ação fiscal.
3. No Relatório Fiscal da Aplicação da Multa (fl. 36), expõe a legislação aplicável que remete ao valor de R$ 12.548,77 para a infração em comento.
DA IMPUGNAÇÃO
4. O Autuado foi intimado pessoalmente em 24/07/2008, conforme se pode verificar à fl. 1, tendo ingressado com a defesa de fl. 42, protocolada em 22/08/2008.
5. A peça de defesa argui que a empresa procedeu à entrega das informações dentro do prazo estabelecido pela auditora e, sendo assim, requer seja relevada a multa nos termos do art. 291 do Dec. 3.048/1999.
6. Apresenta, como anexos, a folha de pagamento do 13° salário de 2004 e 4 protocolos para registro de livro, sendo dois com entrada em 07/05/2008 (entrega em 16/05/2008) e dois com entrada em 20/08/2008 (entrega em 27/08/2008).
(Destaque no original)
Julgamento de Primeira Instância 
A 14ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro I julgou improcedente   a  contestação do Impugnante,   nos termos do relatório e voto registrados no acórdão recorrido, cuja ementa transcrevemos (processo digital, fls. 78 a 81):
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Data do fato gerador: 24/07/2008
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. DEFESA SEM CORREÇÃO DA FALTA. RELEVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Constitui infração deixar a empresa de exibir todos os livros e documentos relacionados com as contribuições para a Seguridade Social, ou apresentar documento ou livro que não atenda as formalidades legais exigidas.
2. Para que a multa seja relevada na vigência Art. 291 do Dec. 3.048/1999, é requisito indispensável que o infrator tenha corrigido a falta dentro do prazo de impugnação. 
Lançamento Procedente 
(Destaque no original)
Recurso Voluntário
Discordando da respeitável decisão, o Sujeito Passivo interpôs recurso voluntário,  aditando documentação a destempo e, basicamente, repisando os argumentando apresentados na impugnação, no qual, em síntese, manifesta que referida infração não foi cometida (processo digital, fl. 88):
É o  relatório
 Conselheiro Francisco Ibiapino Luz - Relator
Admissibilidade
O recurso é tempestivo, pois a ciência da decisão recorrida se deu em 26/5/2009  (processo digital, fl. 87), e a peça recursal foi interposta  em 18/6/2009  (processo digital, fl. 88), dentro do prazo legal para  sua interposição.  Logo, já que atendidos  os demais pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de  1972,  dele tomo conhecimento.
Mérito
Documentação apresentada em fase recursal
Regra geral, a prova deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito do sujeito passivo trazê-la em momento processual diverso, exceto nos impedimentos causados por força maior, assim como quando se destine a fundamentar ou contrapor fato superveniente. Por conseguinte, atendidos os preceitos legais, admite-se documentação que pretenda comprovar direito subjetivo de que são titulares os recorrentes, ainda que acostada a destempo. Afinal, tratando-se da ultima instância administrativa,  não parece razoável igual situação ser novamente enfrentada pelo Fisco,  caso o contribuinte busque tutelar seu suposto direito perante o Judiciário.
Com efeito, trata-se de entendimento que vem sendo adotado neste Conselho, ao qual me filio quando entendo pertinente, pois, como se há verificar, aplicáveis ao feito os seguintes princípios:
1. do devido processo legal (CF, de 1988, art. 5º, inciso LIV), vinculando a intervenção Estatal à forma estabelecida em lei;
2. da ampla defesa e do contraditório (CF, de 1988, art. 5º, inciso LV), tutelando a liberdade de defesa ampla, [...com os meios e recursos a ela inerentes, englobados na garantia, refletindo todos os seus desdobramentos, sem interpretação restritiva]. Logo, correlata a apresentação de provas (defesa) pertinentes ao debate inaugurado no litígio (contraditório), já que inadmissível acatar este sem pressupor a existência daquela; 
3. da verdade material (princípio implícito, decorrente dos princípios da ampla defesa e do interesse público), asseverando que, quanto ao alegado por ocasião da instauração do litígio, deve-se trazer aos autos aquilo que, realmente, ocorreu. Evidentemente, o documento extemporâneo deve guardar pertinência com a matéria controvertida na reclamação, sob pena de operar-se a preclusão;
4. do formalismo moderado (Lei nº 9.784, de 1999, art. 2º, incisos VI, IX, X, XIII e Decreto nº 70.235, de 1972, art. 2º, caput), manifestando que os atos processuais administrativos, em regra, não dependem de forma , ou terão forma simples, respeitados os requisitos imprescindíveis à razoável segurança jurídica processual. Ainda assim, acatam-se aqueles praticados de modo diverso do exigido em lei, quando suprido o desígnio legal.
Nessa perspectiva, em persecução da realidade fática, se for o caso, cabe ao julgador, inclusive  de ofício e independentemente de pleito do contribuinte, resolver pela aferição dos fatos mediante a realização de  diligências ou perícias técnicas. Trata-se, portanto, do dever que detém a administração pública de se valer de todos os elementos possíveis para aferir a autenticidade das declarações e argumentos apresentados pelos contribuintes,  conforme preceitua o art. 18 do reportado Decreto nº 70.235, de 1972, verbis:
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
Asim sendo, cabível trazer o mandamento visto no Decreto nº 70.235, de1972, art. 16, §§ 4º, alíneas �a�, �b� e �c�, e 5º,  que estabelece o contexto onde documentação apresentada extemporaneamente será admitida, verbis:
Art. 16. [...]:
[...]
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:  (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;  (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;   (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.  (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
§ 5° A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.
A propósito, vale transcrever o art. 393, § único, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro), que trouxe a definição legal do �motivo de força maior�, assim como a manifestação doutrinária acerca do assunto:
Código Civil:
Art. 393. O devedor não responde [...]
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir � Lei nº 10.406, de 2002, art. 393, § único. 
É o fato que se prevê ou é previsível, mas que não se pode, igualmente, evitar, visto que é mais forte que a vontade ou ação do homem [...] - Plácido e Silva, 12ª edição, Ed. Forense.
É o acontecimento inevitável, previsível ou não, produzido por força humana ou da natureza, a que não se pode resistir � Disponível em: http://www.direitovirtual.com.br/dicionario//pagina/6&letra=F.
Embora a lei não faça distinção entre estas figuras, o caso fortuito representa fato ou ato estranho à vontade das partes (greve, guerra etc.); enquanto força maior é a expressão destinada aos fenômenos naturais (raio, tempestade etc.) - Código Civil comentado, coordenador Cezar Peluso, 4ª edição, Ed. Manole.
Do que está posto, infere-se que o art. 16, § 4º, alínea �a�, do CTN  excepciona a  �força maior�, assim compreendido,  somente o suposto  obstáculo criado por terceiro, cujos efeitos são inevitáveis por parte do contribuinte. Nesse pressuposto, não se vê nos autos qualquer prova  de  que referida documentação foi apresentada fora do prazo legalmente previsto, em face de impedimento causado por força maior ou porque  pretenda contrapor ou fundamentar fato superveniente, razão pela qual dela não tomo conhecimento.
Fundamentos da decisão de origem
Por oportuno, vale registrar que os §§ 1º e  3º do art. 57 do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 329, de 4 de junho de 2017, facultam o relator fundamentar seu voto mediante transcrição da decisão recorrida, quando o recorrente não inovar em suas razões recursais, verbis:
Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem: 
[...]
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico. 
[...]
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017)
Nessa perspectiva, quanto às demais questões levantadas no recurso, o Recorrente basicamente reiterou os termos da impugnação, nada acrescentando que pudesse alterar o julgamento a quo. Logo,  tendo em vista minha concordância com os fundamentos do Colegiado de origem e amparado no reportado  preceito regimental,   adoto as razões de decidir constantes no voto condutor do respectivo acórdão, nestes termos:
[...]
9. Inicialmente, cumpre observar que o argumento esposado no sentido de que a empresa teria apresentado a auditoria os livros no prazo estabelecido não resiste aos próprios documentos anexados, que, em dois protocolos, remetem à data de entrada em 20/08/2008, quando o encerramento da ação fiscal se deu em 23/07/2008 (Termo de Encerramento - fl. 30) com ciência em 24/07/2008 (fl. 1)
10. Não poderia ter havido a apresentação até 23/07/2008 de algo que só foi levado a registro em 20/08/2008.
11. Não obstante esta consideração, fato é que, para ter direito a relevação, a empresa poderia corrigir a falta até o término do prazo para apresentação da impugnação, nos termos do já revogado (mas na época em vigor) art. 291 §1 2 do Dec. 3.048/99.
Art. 291 §1 2 A multa sera relevada se o infrator formular pedido e corrigir a falta, dentro do prazo de impugnação, ainda que não contestada a infração, desde que seja o infrator primário e não tenha ocorrido nenhuma circunstância agravante.
12. Ocorre que a infração se consubstancia na não exibição de livro ou documento.
13. Como se depreende da própria documentação juntada a estes autos, a empresa não apresentou os livros durante a ação fiscal e, na defesa, junta apenas protocolos de registro, o que não tem força para levar à pleiteada relevação, já que a exibição do documento continuou não sendo feita (nem mesmo na dilação prescrita pelo art. 291 § 1º do Dec. 3.048/99).
14. Considerando o momento adequado para apresentação de documentos em sede de impugnação, previsto no art. 16 § 4° do Decreto 70.235/72, e a inocorrência de qualquer das hipóteses que levariam as exceções para aplicação do dispositivo, temos como resultado que a empresa não se enquadra nas condições para a relevação da multa aplicada.
[...]
Vinculação jurisprudencial 
Como se há verificar, a análise da jurisprudência que o Recorrente trouxe no recurso deve ser contida pelo disposto nos  arts. 472 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil � CPC) e 506 da Lei nº 13.105, de  16 de março de 2015 (novo  CPC), os quais estabelecem que a sentença não reflete em terceiro estranho ao respectivo processo. Logo, por não ser parte no litígio ali estabelecido, o Recorrente dela não pode se aproveitar. Confirma-se: 
Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil:
Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros.
Lei nº 13.105, de 2015 - novo Código de Processo Civil:
Art. 506. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando terceiros.
Mais precisamente, as decisões judiciais e administrativas, regra geral, são desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do CTN, razão por que não vinculam futuras decisões deste Conselho, conforme Portaria MF nº  343,  de  09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. Confirma-se:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016) 
II - que fundamente crédito tributário objeto de: 
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal; 
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016) 
c) Dispensa legal de constituição ou Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e 
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1973. 
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016) 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
Conclusão
Ante o exposto,  nego provimento ao recurso interposto.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz
 
 



FI. 2 do Ac6rdéao n.° 2402-008.754 - 22 Sejul/42 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n® 15586.001054/2008-91

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto contra decisdo de primeira instancia,
que julgou improcedente a impugnacdo apresentada pelo Contribuinte com o fito de extinguir
crédito tributério referente ao periodo de apuracdo 24/07/2008.

Autuacdo e Impugnacéao

Por bem descrever os fatos e as razdes da impugnacdo, adoto excertos do relatério
da decisédo de primeira instancia — Acérddo n° 12-23.728 - proferida pela 142 Turma da Delegacia
da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro | - DRJ/RJOI - transcritos a seguir (processo
digital, fls. 78 a 81):

DA AUTUACAO

Esclarece o relatério fiscal da infragdo, a fl. 35, que o auto de infragdo foi lavrado em
virtude da empresa ter deixado de apresentar os documentos solicitados, a saber, Livros
Contabeis e Folha de Pagamento da competéncia 13/2004, constituindo, dessa forma, a
infracdo prevista no art. 33 §8§ 2° e 3° da Lei 8.212/91 e sua respectiva regulamentag&o.

2. Revela que ndo se configurou a circunstancia agravante prevista no art. 290 inciso V
do Dec. 3.048/1999, por ndo haver registro de antecedentes de infragcdo nos sistemas
informatizados da Previdéncia Social. Também ndo ficou configurada circunstancia
atenuante, uma vez que a empresa ndo corrigiu a falta durante a acéo fiscal.

3. No Relatério Fiscal da Aplicacdo da Multa (fl. 36), expbe a legislacdo aplicavel que
remete ao valor de R$ 12.548,77 para a infracdo em comento.

DA IMPUGNACAO

4. O Autuado foi intimado pessoalmente em 24/07/2008, conforme se pode verificar a
fl. 1, tendo ingressado com a defesa de fl. 42, protocolada em 22/08/2008.

5. A peca de defesa argui que a empresa procedeu a entrega das informagdes dentro do
prazo estabelecido pela auditora e, sendo assim, requer seja relevada a multa nos termos
do art. 291 do Dec. 3.048/1999.

6. Apresenta, como anexos, a folha de pagamento do 13° saléario de 2004 e 4 protocolos
para registro de livro, sendo dois com entrada em 07/05/2008 (entrega em 16/05/2008) e
dois com entrada em 20/08/2008 (entrega em 27/08/2008).

(Destaque no original)
Julgamento de Primeira Instancia

A 14?2 Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro |
julgou improcedente a contestacdo do Impugnante, nos termos do relatorio e voto registrados
no acordao recorrido, cuja ementa transcrevemos (processo digital, fls. 78 a 81):

ASSUNTO: OBRIGAGCOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 24/07/2008

OBRIGACAO ACESSORIA. APRESENTAC}AO DE DOCUMENTOS. DEFESA
SEM CORRECAO DA FALTA. RELEVACAO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Constitui infracdo deixar a empresa de exibir todos os livros e documentos
relacionados com as contribuicdes para a Seguridade Social, ou apresentar documento
ou livro que ndo atenda as formalidades legais exigidas.

2. Para que a multa seja relevada na vigéncia Art. 291 do Dec. 3.048/1999, é requisito
indispensavel que o infrator tenha corrigido a falta dentro do prazo de impugnacéo.

Lancamento Procedente

(Destaque no original)



FI. 3do Ac6rddo n.° 2402-008.754 - 22 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 15586.001054/2008-91

Recurso Voluntario

Discordando da respeitavel decisdo, o Sujeito Passivo interpds recurso voluntério,
aditando documentacédo a destempo e, basicamente, repisando os argumentando apresentados na
impugnacdo, no qual, em sintese, manifesta que referida infracdo ndo foi cometida (processo
digital, fl. 88):

E o relatério

Voto

Conselheiro Francisco Ibiapino Luz - Relator
Admissibilidade

O recurso é tempestivo, pois a ciéncia da decisdo recorrida se deu em 26/5/2009
(processo digital, fl. 87), e a peca recursal foi interposta em 18/6/2009 (processo digital, fl. 88),
dentro do prazo legal para sua interposi¢do. Logo, ja que atendidos 0s demais pressupostos de
admissibilidade previstos no Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972, dele tomo
conhecimento.

Meérito
Documentacao apresentada em fase recursal

Regra geral, a prova deve ser apresentada na impugnacdo, precluindo o direito do
sujeito passivo trazé-la em momento processual diverso, exceto nos impedimentos causados por
forca maior, assim como quando se destine a fundamentar ou contrapor fato superveniente. Por
conseguinte, atendidos os preceitos legais, admite-se documentacdo que pretenda comprovar
direito subjetivo de que sdo titulares os recorrentes, ainda que acostada a destempo. Afinal,
tratando-se da ultima instancia administrativa, ndo parece razoavel igual situacdo ser novamente
enfrentada pelo Fisco, caso o contribuinte busque tutelar seu suposto direito perante o
Judiciério.

Com efeito, trata-se de entendimento que vem sendo adotado neste Conselho, ao
qual me filio quando entendo pertinente, pois, como se ha verificar, aplicaveis ao feito os
seguintes principios:

1. do devido processo legal (CF, de 1988, art. 5° inciso LIV), vinculando a
intervencdo Estatal a forma estabelecida em lei;

2. da ampla defesa e do contraditério (CF, de 1988, art. 5°, inciso LV), tutelando a
liberdade de defesa ampla, [...com 0s meios e recursos a ela inerentes, englobados na garantia,
refletindo todos os seus desdobramentos, sem interpretacdo restritiva]. Logo, correlata a
apresentacdo de provas (defesa) pertinentes ao debate inaugurado no litigio (contraditorio), ja
que inadmissivel acatar este sem pressupor a existéncia daquela;

3. da verdade material (principio implicito, decorrente dos principios da ampla
defesa e do interesse publico), asseverando que, quanto ao alegado por ocasido da instauracdo do
litigio, deve-se trazer aos autos aquilo que, realmente, ocorreu. Evidentemente, o documento
extemporaneo deve guardar pertinéncia com a matéria controvertida na reclamacéo, sob pena de
operar-se a preclusao;

4. do formalismo moderado (Lei n°® 9.784, de 1999, art. 2°, incisos VI, IX, X, XIII
e Decreto n® 70.235, de 1972, art. 2° -caput), manifestando que 0s atos processuais
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administrativos, em regra, ndo dependem de forma , ou terdo forma simples, respeitados os
requisitos imprescindiveis a razodvel seguranca juridica processual. Ainda assim, acatam-se
aqueles praticados de modo diverso do exigido em lei, quando suprido o designio legal.

Nessa perspectiva, em persecucdo da realidade fatica, se for o caso, cabe ao
julgador, inclusive de oficio e independentemente de pleito do contribuinte, resolver pela
afericdo dos fatos mediante a realizacdo de diligéncias ou pericias técnicas. Trata-se, portanto,
do dever que detém a administracdo publica de se valer de todos os elementos possiveis para
aferir a autenticidade das declaragOes e argumentos apresentados pelos contribuintes, conforme
preceitua o art. 18 do reportado Decreto n® 70.235, de 1972, verbis:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinard, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizagdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticiveis, observando o
disposto no art. 28, in fine. (Redacdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

Asim sendo, cabivel trazer o mandamento visto no Decreto n® 70.235, de1972, art.
16, 8§ 4°, alineas “a”, “b” e “c”, € 5°, que estabelece o contexto onde documentacao apresentada
extemporaneamente sera admitida, verbis:

Art. 16. [..]:
[.]

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacédo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Redacdo dada pela
Lei n®9.532, de 1997) (Producdo de efeito)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior; (Redacdo dada pela Lei n®9.532, de 1997) (Producéo de efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redacdo dada pela Lei n® 9.532, de
1997) (Producéo de efeito)

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos. (Redacdo
dada pela Lei n® 9.532, de 1997) (Producdo de efeito)

8 5° A juntada de documentos apds a impugnacdo devera ser requerida & autoridade
julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de
uma das condices previstas nas alineas do paragrafo anterior.

A propésito, vale transcrever o art. 393, 8 Unico, da Lei n° 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Codigo Civil Brasileiro), que trouxe a definicao legal do “motivo de forga
maior”, assim como a manifestacao doutrinaria acerca do assunto:

Cadigo Civil:
Art. 393. O devedor néo responde [...]

Paragrafo Gnico. O caso fortuito ou de forga maior verifica-se no fato necessario, cujos
efeitos ndo era possivel evitar ou impedir — Lei n°® 10.406, de 2002, art. 393, § Unico.

E o fato que se prevé ou é previsivel, mas que nio se pode, igualmente, evitar, visto que
é mais forte que a vontade ou acdo do homem [...] - Placido e Silva, 122 edicdo, Ed.
Forense.

E o acontecimento inevitavel, previsivel ou ndo, produzido por forca humana ou da
natureza, a que nédo se pode resistir  — Disponivel em:
http://www.direitovirtual.com.br/dicionario//pagina/6 &letra=F.

Embora a lei ndo faca distingdo entre estas figuras, o caso fortuito representa fato ou ato
estranho a vontade das partes (greve, guerra etc.); enquanto forca maior é a expressao
destinada aos fendmenos naturais (raio, tempestade etc.) - Codigo Civil comentado,
coordenador Cezar Peluso, 42 edicdo, Ed. Manole.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art81ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art81ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art81ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art81ii
http://www.direitovirtual.com.br/dicionario/pagina/6&letra=F
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Do que esta posto, infere-se que o art. 16, § 4°, alinea “a”, do CTN excepciona a
“forca maior”, assim compreendido, somente o suposto obstaculo criado por terceiro, cujos
efeitos sdo inevitaveis por parte do contribuinte. Nesse pressuposto, ndo se vé nos autos qualquer
prova de que referida documentacéo foi apresentada fora do prazo legalmente previsto, em face
de impedimento causado por for¢a maior ou porque pretenda contrapor ou fundamentar fato
superveniente, razéo pela qual dela nédo tomo conhecimento.

Fundamentos da decisdo de origem

Por oportuno, vale registrar que os 88 1° e 3° do art. 57 do Anexo Il do RICARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015, com a redacdo dada pela Portaria MF
n® 329, de 4 de junho de 2017, facultam o relator fundamentar seu voto mediante transcri¢do da
deciséo recorrida, quando o recorrente nao inovar em suas razdes recursais, verbis:

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:

]

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.

[-]

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcricdo da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razes de defesa
perante a segunda instancia e propuser a confirmacdo e adocdo da decisdo recorrida.
(Redacéo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

Nessa perspectiva, quanto as demais questdes levantadas no recurso, o Recorrente
basicamente reiterou 0s termos da impugnacdo, nada acrescentando que pudesse alterar o
julgamento a quo. Logo, tendo em vista minha concordancia com os fundamentos do Colegiado
de origem e amparado no reportado preceito regimental, adoto as razdes de decidir constantes
no voto condutor do respectivo acérddo, nestes termos:

[..]

9. Inicialmente, cumpre observar que o argumento esposado no sentido de que a
empresa teria apresentado a auditoria os livros no prazo estabelecido ndo resiste aos
préprios documentos anexados, que, em dois protocolos, remetem a data de entrada em
20/08/2008, quando o encerramento da acédo fiscal se deu em 23/07/2008 (Termo de
Encerramento - fl. 30) com ciéncia em 24/07/2008 (fl. 1)

10. Néo poderia ter havido a apresentacdo até 23/07/2008 de algo que s6 foi levado a
registro em 20/08/2008.

11. N&o obstante esta consideracdo, fato é que, para ter direito a relevacdo, a empresa
poderia corrigir a falta até o término do prazo para apresentagdo da impugnacdo, nos
termos do ja revogado (mas na época em vigor) art. 291 §1 2 do Dec. 3.048/99.

Art. 291 81 2 A multa sera relevada se o infrator formular pedido e corrigir a
falta, dentro do prazo de impugnacdo, ainda que ndo contestada a infracéo,
desde que seja o infrator primario e ndo tenha ocorrido nenhuma circunstancia
agravante.

12. Ocorre que a infragdo se consubstancia na ndo exibi¢do de livro ou documento.

13. Como se depreende da propria documentagdo juntada a estes autos, a empresa nao
apresentou os livros durante a ag8o fiscal e, na defesa, junta apenas protocolos de
registro, o que nao tem forca para levar a pleiteada relevacéo, ja que a exibigdo do
documento continuou ndo sendo feita (nem mesmo na dilacdo prescrita pelo art. 291 §
1° do Dec. 3.048/99).



FI. 6 do Ac6rddo n.° 2402-008.754 - 22 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 15586.001054/2008-91

14. Considerando 0 momento adequado para apresentacdo de documentos em sede de
impugnacéo, previsto no art. 16 § 4° do Decreto 70.235/72, e a inocorréncia de qualquer
das hipdteses que levariam as excecBes para aplicacdo do dispositivo, temos como
resultado que a empresa ndo se enquadra nas condicGes para a relevacdo da multa
aplicada.

[.-]
Vinculagao jurisprudencial

Como se hé verificar, a andlise da jurisprudéncia que o Recorrente trouxe no
recurso deve ser contida pelo disposto nos arts. 472 da Lei n°® 5.869, de 11 de janeiro de 1973
(Codigo de Processo Civil — CPC) e 506 da Lei n° 13.105, de 16 de margo de 2015 (hovo CPC),
0s quais estabelecem que a sentenca ndo reflete em terceiro estranho ao respectivo processo.
Logo, por ndo ser parte no litigio ali estabelecido, o Recorrente dela ndo pode se aproveitar.
Confirma-se:

Lei n®5.869, de 1973 - Cddigo de Processo Civil:

Art. 472. A sentenca faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo beneficiando,
nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido
citados no processo, em litisconsércio necessario, todos os interessados, a sentenga
produz coisa julgada em relacéo a terceiros.

Lei n° 13.105, de 2015 - novo Cdédigo de Processo Civil:

Art. 506. A sentenca faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo prejudicando
terceiros.

Mais precisamente, as decisdes judiciais e administrativas, regra geral, sdo
desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do
CTN, razdo por que nao vinculam futuras decisbes deste Conselho, conforme Portaria MF n°
343, de 09 de junho de 2015, que aprovou o0 Regimento Interno do CARF. Confirma-se:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

§ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal; (Redacdo dada pela Portaria MF n° 39, de 2016)

Il - que fundamente crédito tributério objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da
Constituicao Federal;

b) Deciséo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiga,
em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de
1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n® 13.105, de 2015 - Cddigo de Processo Civil,
na forma disciplinada pela Administracdo Tributaria; (Redacdo dada pela Portaria MF
n® 152, de 2016)

c) Dispensa legal de constituicdo ou Ato Declaratdrio da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18
e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica, nos
termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar n°® 73, de 10 de fevereiro de 1993; e

e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 1973.
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e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 1993. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 39, de 2016)

§ 2° As decisBes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n® 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no &mbito do CARF. (Redagdo dada pela Portaria MF n°® 152,
de 2016)

Concluséao

Ante 0 exposto, Nnego provimento ao recurso interposto.
E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz



